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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO

Estado de Minas Gerais
CNPJ: 18.303.263/0001-35

 LEI MUNICIPAL Nº.  519 /2014, DE 30 DE ABRIL DE 2014

Acrescenta o §6º ao art. 2º da lei 484/2010, e dá outras providências. 

O Povo do Município de São Sebastião do Rio Preto, por seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O  art. 2º da lei 484/2010 de 20 de julho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

 § 6º - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida sua recondução.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Rio Preto, 30 de abril de 2014.
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